
ESTADO DO RIO DE JANEIROCÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉMacaé Capital do P�tról�oL�i Estadual nº 6081 d� 21.11.2011

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE,PROTEÇÃO DOS ANIMAIS E SANEAMENTO BÁSICO
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 006/2026

Assunto: Dispõe s�bre a criaçã� d� pr�grama “passei� limp�” n� âmbit� d� Municípi� deMacaé e dá �utras pr�vidências, c�ntand� c�m sua apr�vaçã�.
COMPETÊNCIA CONFORME REGIMENTO INTERNO:

Art. 28-A. Compete a Comissão de Meio Ambiente, Proteção dosAnimais e Saneamento emitir pare�er fundamentado sobre todasessas áreas, observando os seguintes objetivos principais:
I. medidas de proteção ambiental, de políti�a ambiental e aumentoda qualidade de Vida;II. assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais einfraconstitucionais;III. receber representações que contenham denúncias de violação dosdireitos dos animais, apurar sua procedência e encaminhá-las àsautoridades para providênciasIV. fiscalizar programas relativos à proteção dos direitos dosanimais;V. saneamento básico, higiene e assistência sanitária; eVI. educação sanitária.(G.n.).

O pr�jet� de Lei do Legislativo nº. 006/2026, de aut�ria da Exma. Veread�ra Leandra L�pes
que dispõe s�bre a criaçã� d� pr�grama “passei� limp�” n� âmbit� d� Municípi� de Macaé e
dá �utras pr�vidências.
CONCLUSÃO:
Dessa f�rma, �pin� pel� PROSSEGUIMENTO d� presente pr�jet� de Lei que dispõe s�bre a
criaçã� d� pr�grama “passei� limp�” n� âmbit� d� Municípi� de Macaé e dá �utras
pr�vidências, c�ntand� c�m sua apr�vaçã�.

Sala das C�missões, 18 de març� de 2026.

Lucian� DinizRelat�r
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Veread�r Membr�s V�t� d� Parecer Assinatura
Ricard� Salgad� Presidente ( ) de ac�rd� ( ) c�ntrári�
Nilt�n César Titular ( ) de ac�rd� ( ) c�ntrári�

Filipe Machad� Suplente ( ) de ac�rd� ( ) c�ntrári�
Parecer: ( ) Apr�vad� ( ) Rejeitad�
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